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ORDEM DE SERVIÇO PROGRAD Nº 10/2023

 
O Pró-Reitor de Graduação, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, considerando a a
realização da dedetização nos BLOCOS M, G, N e seus
anexos,  resolve:
 

 

Art 1º - TRANSFERIR à partir das 13:30 horas do dia 12.05.2023
(sexta-feira), correspondente aos períodos vespertino e noturno e no dia
13.05.2023 (sábado), as atividades didáticas dos blocos M, G, N e seus anexos,
para a modalidade de aulas remotas síncronas ou assíncronas.

 
I- As aulas no período matutino do dia 12.05.2023, deverão

permanecer presenciais.
 
II- I- A definição do modelo adotado (síncrono ou assíncrono),

deve ser analisado e decidido em conjunto ao Colegiado de Curso.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 

Dê-se ciência e cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Miguel A. de Freitas Jr., Pró-
reitor de Graduação, em 05/05/2023, às 11:37, conforme Resolução
UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
1437653 e o código CRC A25D84D4.
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